
 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 

AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 

 

Cargo Inscrição Nome Resultado preliminar 

ADVOGADO 535000069 Andressa De Souza Rocha Deferido 

ADVOGADO 535000503 Daniely Paiva Reinholz Ausente 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 535000577 Deivid De Jesus Lopes Deferido 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 535000095 Felipe Miranda Dos Remedios Deferido 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 535000229 Isaque Albino Da Costa Amorim Deferido 

ADMINISTRADOR 535000765 Kenedy Liberato Deferido 

ADVOGADO 535000109 Mateus Alberto Borges Da Cunha Deferido 

ADVOGADO 535000761 Thayna Cristina Ferreira Ausente 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 535000283 Thiago Gonçalves Gomes Deferido 

ADVOGADO 535000495 Tiago De Souza Carioca Deferido 

ADVOGADO 535000056 Vanuza Cabral Indeferido 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 535000240 Ziane Cristina Pimenta Gomes Deferido 

 

1. O candidato indeferido poderá consultar a justificativa ao indeferimento através de link próprio, disponível no 

site www.institutoconsulplan.org.br.  

2. Caberá interposição de recurso fundamentado dirigido à Comissão Recursal, que será composta de três 

integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.  

3. O prazo para a interposição será de 2 (dois) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente à da data da 

publicação do resultado, via endereço eletrônico, www.institutoconsulplan.org.br, clicando no link correspondente 

“Interposição de Recurso”, disponível até às 23h59 do último dia recursal.  

4. Os recursos deverão ser apresentados de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, 

inclusão e/ou substituição durante ou após os prazos estabelecidos neste Edital. 5.  

Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.  

6. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às 

vagas destinadas à ampla concorrência. 
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